
Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.

Ano XXXII • No 90 • Rio de Janeiro Segunda-feira, 30 de Julho de 20187

RETIFICAÇÃO
D.O. RIO N.o 090DE 26 DE JULHO DE 2017

DECRETO RIO “P” N.o 3395 DE 25 DE JULHO DE 2018
ONDE SE LÊ:
“Dispensar LUCIANA ALMEIDA DE OLIVEIRA, matrícula 12/247.233-0, 
Professor II, com validade a partir de 2 de janeiro de 2017, da Função 
Gratificada de Auxiliar de Chefia I, símbolo DAI-05, código 029090,...”

LEIA-SE:
“Dispensar, a pedido, LUCIANA ALMEIDA DE OLIVEIRA, matrícula 
12/247.233-0, Professor II, com validade a partir de 3 de agosto de 2017, 
da Função Gratificada de Auxiliar de Chefia I, símbolo DAI-05, código 
029090,...”

RETIFICAÇÃO
D.O. RIO N.o 84 DE 20 DE JULHO DE 2018

RESOLUÇÃO “P” N.o 3878 DE 19 DE JULHO DE 2018
ONDE SE LÊ:
“Nomear ZANDOR EDUARDO VEIGA DE OLIVEIRA, com validade 
a partir de 5 de julho de 2018, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assistente I, símbolo DAS-06, código 047992...”

LEIA-SE:
“Nomear ZANDOR EDUARDO VEIGA DE OLIVEIRA, com validade a 
partir de 14 de julho de 2018, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assistente I, símbolo DAS-06, código 047992...”

RETIFICAÇÕES
D.O. RIO N.o 86 DE 24 DE JULHO DE 2018

RESOLUÇÃO “P” N.o 4000 DE 23 DE JULHO DE 2018
ONDE SE LÊ:
“Nomear SABRINA CARDOSO CAMPOS, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor I, símbolo DAS-09, código 047916...”

LEIA-SE:
“Nomear SABRINA CARDOSO CAMPOS, com validade a partir de 19 de 
julho de 2018, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor I, símbolo 
DAS-09, código 047916...”

RESOLUÇÃO “P” N.o 4001 DE 23 DE JULHO DE 2018
ONDE SE LÊ:
“Nomear LUIZA DE MIRANDA TEIXEIRA, para exercer o Cargo em 
Comissão de Coordenador I, símbolo DAS-09, código 047911...”

LEIA-SE:
“Nomear LUIZA DE MIRANDA TEIXEIRA, com validade a partir de 19 
de julho de 2018, para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador I, 
símbolo DAS-09, código 047911...”

RETIFICAÇÃO
ATO DO PRESIDENTE DA CODESP

D.O. RIO Nº 88 DE 26 DE JULHO DE 2018
Pág. 4

ONDE SE LÊ:
“DELIBERAÇÃO CODESP Nº 112 DE 25 DE JULHO DE 2018”

LEIA-SE:
“DELIBERAÇÃO CODESP Nº 113 DE 25 DE JULHO DE 2018”

SUBSECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 27/07/2018
PROCESSO 15/000.827/2014 – AUTORIZO o cancelamento parcial 
das Notas de Empenho nº 2018/1615/000024 e 2018/1113/000184 no 
montante de R$ 78.144,12 (setenta e quatro mil cento e quarenta e 
quatro reais e doze centavos) e das Notas de Autorização de Despesas 
– NAD’s nº 2018/1615/002 e 2018/1113/112 no valor de R$ 312.576,48 
(trezentos e doze mil quinhentos e setenta e seis reais e quarenta e 
oito centavos).

PROCESSO 01/860.078/2018 – APROVO AS RESSALVAS ACATA-
DAS da prestação de contas do Contrato de Gestão CVL/SUBEL nº 
022/2017 – Competência: Dezembro/2017.

PROCESSO 01/860.111/2018 – APROVO AS RESSALVAS ACATA-
DAS da prestação de contas do Contrato de Gestão CVL/SUBEL nº 
007/2017 – Competência: Setembro/2017.

PROCESSO 01/860.390/2018 – APROVO COM RESSALVAS a presta-
ção de contas do Contrato de Gestão CVL/SUBEL nº 006/2017 – Compe-
tência: Fevereiro/2018.

SUBSECRETARIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
ATOS DO SUBSECRETÀRIO

(*) PORTARIA CVL/SUBPD “P” Nº 94, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017.
O SUBSECRETÁRIO DA SUBSECRETARIA DA PESSOA COM DEFI-
CIÊNCIA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar, a partir de 01/12/2017, os servidores, CAROLLINE 
CHRISTINA ALCHORNE DOS SANTOS, Agente de Administração, 
matrícula 10/295.838-7, PRICILA LEMES MAIO, Agente de Administra-
ção, matrícula 10/295.844-5, MÁRCIA REGINA LOUREIRO FITTIPALDI 
CYSNEIROS, Fonoaudiólogo, matrícula nº 10/247.775-0, BÁRBARA 
SOARES DA VEIGA, Nutricionista, matrícula 11/255.454-1 e FELIPE 
MEDONÇA E SILVA, Agente de Administração, matrícula 10/295.839-5, 
como responsáveis pelo acompanhamento da execução do Contrato nº 
0078/2017, firmado com o Sr. MIGUEL MORAES GUEDES, Processo Ins-
trutivo nº 01/820.273/2017, cujo objeto é a Locação do imóvel situado a 
Rua Campo Grande nº 1.580 – Campo Grande – RJ, cabendo a esses as 
atestações, observando-se o Decreto nº 34.012, de 20 de junho de 2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a partir de 01/12/2017.

(*) Omitido no D.O. Rio nº 188, de 21/12/2017.

SUBSECRETARIA DE BEM ESTAR ANIMAL
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 27/07/2018
Processo n.º 0001/840.049/2018 – APROVO a comprovação de des-
pesas do Sistema Descentralizado de Pagamento, no valor R$ 9.405,96 
(nove mil, quatrocentos e cinco reais e noventa e seis centavos), dos 
Gestores Cristiane França da Silva, matr. 10/292.063-5 e Maurício José 
Gonçalves Pereira, matr. 60/301.990-8, responsável e co-responsável 
respectivamente.

SUBSECRETARIA DE BEM ESTAR ANIMAL
DESPACHO DA SUBSECRETARIA

EXPEDIENTE DE 27/07/2018
Proc. N.º 01/840.049/2018
01 – OBJETO: Sistema Descentralizado de Pagamento.
02 – PARTES: Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro e Subsecretaria 
do Bem Estar Animal.
03 – FUNDAMENTO: Não sujeito à lei 8.666 de 21/06/1993.
04 – VALOR: R$ 9.405,96 (nove mil, quatrocentos e cinco reais e no-
venta e seis centavos)
05 – RAZÃO: Despesas imediatas de pronto pagamento.
06 – NAD:  56/2018
07 – AUTORIZAÇÃO: Marcos José Torres Furtado

SUBSECRETARIA DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS
ATO DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA CVL/SUBSC Nº. 374 DE 27 DE JULHO DE 2018.
O SUBSECRETÁRIO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vigor e con-
soante os fatos descritos nos autos do processo nº 01/901.363/2018.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da pu-
blicação deste ato, o prazo fixado para a conclusão da Sindicância Admi-
nistrativa designada pela PORTARIA “P” GP/SUBSC Nº 271, de 11 de 
junho de 2018, publicada no D.O. Rio de 15/06/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SUBSECRETARIA DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 26/07/2018
Processo: 01/000.674/2013
Objeto: Sistema Descentralizado de Pagamento
Partes: Gabinete do Prefeito e Gerência de Administração do Palácio 
da Cidade.
Fundamento: Não sujeito à Lei 8.666, de 21/06/1993
Razão: Despesas de Pronto Pagamento
Valor: R$ 24.903,59
Autorização: Paulo Albino Santos Soares

SUBSECRETARIA DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 26/07/2018
(*) Processo nº 05/001.926/2014
OBJETO: SERVIÇOS DE CORRESPONDENCIA.
PARTES: SUBSECRETARIA DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS E 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS.
FUNDAMENTO: ARTIGO 24 INCISO VIII DA LEI 8666 DE 21/06/1993.
RAZÃO: DISPENSA.
VALOR: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais)
AUTORIZAÇÃO: MARCIA DA SILVA MATTOS.
RATIFICAÇÃO: PAULO ALBINO SANTOS SOARES.

SUBSECRETARIA DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 27/07/2018
(*) Processo nº 05/003.454/1999
OBJETO: DESPESAS MIUDAS DE PRONTO PAGAMENTO E/OU DE 
CARATER EXTRAORDINARIO OU URGENTE.

PARTES: SUBSECRETARIA DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS E 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL.
RAZÃO: NÃO SUJEITO.
VALOR: R$5.552,53 (Cinco mil, e quinhentos e cinquenta e dois reais e 
cinquenta e três centavos).
AUTORIZAÇÃO: PAULO ALBINO SANTOS SOARES.

SUBSECRETARIA DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 27/07/2018
26/003.349/2016 – Com esteio nas informações e fundamentações le-
gais apresentadas pela Procuradoria Geral do Município, no Parecer PG/
PADM/029/2017/MMVM, às fls. 39-49 e pela Área de Recursos Huma-
nos, às folhas 50/51, indefiro o recurso formulado pelo servidor, e em 
decorrência declaro esgotada a instância administrativa.23 

SUBSECRETARIA DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS
DESPACHOS DA ASSESSORA ESPECIAL

EXPEDIENTE DE 27/07/2018
Com esteio na competência que me foi subdelegada pela Portaria “P” GP/
SUBSC nº 60, de 21 de fevereiro de 2017, publicada no D.O. Rio de 22 
de fevereiro de 2017 e na legitimidade do requerente defiro o pleito dos 
processos abaixo, por embasar-se no disposto no artigo 5º, inciso XXXIV, 
alínea “b” da vigente Constituição da República Federativa do Brasil.

01/901.694/2018 – (cópia do processo nº 13/000.097/2018).
09/002.232/2018 – (cópia do processo nº 09/51/000.133/2016 e apensos).

SUBSECRETARIA DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS
COORDENADORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS

COORDENADORIA DE PERÍCIAS MÉDICAS
ATOS DA COORDENADORA

PORTARIAS “P” CVL/SUBSC/CGRH/CPM DE 27 DE JULHO DE 2018
A COORDENADORA DA COORDENADORIA DE PERÍCIAS MÉDICAS 
DA COORDENADORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS DA 
SUBSECRETARIA DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS DA CASA 
CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
vigente e de acordo com o disposto na Resolução SMA n.º 1.591 de 
25.01.2010, publicada no D.O. RIO de 26.01.2010.

RESOLVE:
Readaptar, pelo prazo de 02 (dois) anos, em funções extraclasse, 
sem ortostatismo prolongado e/ou deambulação constante, nos ter-
mos do art. 86, da Lei nº 94/79:

CVL/SUBSC/CGRH/CPM Nº 1174 - processo nº 07/06/001.874/2017 
(SME), HUEMER FERREIRA DE OLIVEIRA, Professor I, matrícula 
10/147.598-7.

Readaptar, pelo prazo de 02 (dois) anos, em funções extraclasse, sem 
ortostatismo prolongado, sem esforço com os membros superiores, próxi-
mo à residência, nos termos do art. 86, da Lei nº 94/79:

CVL/SUBSC/CGRH/CPM Nº 1175 - processo nº 07/08/000.561/2018 
(SME), MARCOS ANTONIO RAYMUNDO, Professor I, matrícula 10/166.403-6.

Readaptar, pelo prazo de 02 (dois) anos, em funções extraclasse, 
nos termos do art. 86, da Lei nº 94/79:

CVL/SUBSC/CGRH/CPM Nº 1176 - processo nº 07/06/000.242/2017(SME), 
DAYSE MÔNICA GOMES DE OLIVEIRA, Professor de Educação Infantil, 
matrícula 10/293.650-8.

Readaptar, pelo prazo de 04 (quatro) anos, em funções extraclasse, 
nos termos do art. 86, da Lei nº 94/79:

CVL/SUBSC/CGRH/CPM Nº 1177 - processo nº 07/090.443/2006(SME), 
MARIA NAZARETH AZEVEDO MAIA SAMPAIO, Professor I, matrícula 
10/216.737-7.

Readaptar, pelo prazo de 04 (quatro) anos, em serviços leves e inter-
nos, sem esforço com membros superiores, próximo à residência, 
nos termos do art. 86, da Lei nº 94/79:

CVL/SUBSC/CGRH/CPM Nº 1178 - processo nº 07/091.387/2006  
(SME), CLEUDES CANDIDO SALES, Merendeira, matrícula 10/194.605-2.

Readaptar, pelo prazo de 02 (dois) anos, em serviços leves e internos, 
nos termos do art. 86, da Lei nº 94/79:

CVL/SUBSC/CGRH/CPM Nº 1179 - processo nº 01/704.079/2017  
(GM-RIO), EDWALD RODRIGUES MAS TAVARES, Guarda Municipal, 
matrícula 30/855.246-5.

CVL/SUBSC/CGRH/CPM Nº 1180 - processo nº 01/704.078/2017  
(GM-RIO), LILIAN LOBATO NASCIMENTO BORGES, Guarda Municipal, 
matrícula 30/855.843-9.


